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B 25 Jun. 70

SÉRIE DO C/S Nº11

Os seguintes boletins foram combinados nesta emissão:

B 31 Agosto de 68
Instruções escritas do C/S.

B 1 Setembro de 68
Pontos da Supervisão de Casos.

B 11 Setembro de 68
Dados de Supervisor de Caso.

B 17 Setembro de 68
Grandes Erros na Supervisão de Casos.

B 17 Setembro de 68
Risco da Má Administração.

B 22 Setembro de 68
Os Auditores têm sempre...

B 8 Outubro de 68
Supervisão de Caso-Tratamento das Pastas.

B 15 Março de 70
Perigo da duplicação de Pastas.

B 29 Março de 70
Audição e Ética.

e referências à LRH ED 101 Int. “Nomes Vulgares dos Produtos.”

DADOS DO C/S

As instruções do Supervisor de Caso são sempre escritas. O Supervisor de Caso escreve sempre as suas instruções de C/S numa folha separada colocada na pasta do pc.

Os Programas de Reparação (agora chamados de Programas de Progresso) são feitos em folhas vermelhas.

Os Programas de Retorno (agora chamados de Programas de Avanço) são feitos em papel azul brilhante.

Todos os C/Ses são escritos em duplicado (é feita uma cópia a papel químico). O C/S guarda a cópia para consulta para o caso de o original alguma vez se perder.

ALTO CRIME

Trata-se de um Alto Crime um Supervisor de Caso não escrever na pasta do preclaro o que são as instruções de supervisão de caso e um Alto Crime para um auditor aceitar instruções do C/S verbais.

Cometer este crime tem como consequência:

1.
Uma extrema dificuldade em se fazer um sumário de erros da pasta visto não haver historial do que foi mandado fazer e porquê.

2.
Dá ao auditor licença para fazer qualquer coisa que lhe apeteça visto não estar escrito.

3.
É passível de uma má duplicação e pode provocar que sejam auditados processos squirrel, baralhando o pc com Técnica Não-Standard.

Qualquer Supervisor de Caso que seja culpado disto daqui em diante, deve ser retirado do posto visto que isto só poderia ser considerado como uma tentativa deliberada de baralhar preclaros.

PONTOS DA SUPERVISÃO DE CASOS
1.
Verifica as tuas ordens para descobrires se o auditor as fez.

2.
Verifica se os comandos estão correctos e se a reacção do pc foi a reacção esperada para eles.

3.
Verifica qualquer lista e descobre se houve mau listing.

4.
Aconselha com base na Técnica Standard.

5.
Manda que quaisquer erros sejam corrigidos ou põe o caso a subir mais nos graus.

6.
Cuidado com a correcção a mais.

7.
Tem cuidado com os relatórios de audição falsos, pessimistas ou ultra-entusiastas. São detectados por o caso responder ou não às acções normais como todos respondem.

8.
Toma cuidado em falares ao auditor ou pc.

9.
Tem uma confiança implícita na Técnica Standard. Se foi comunicado como não funcionando, o relatório do auditor é falso ou a aplicação foi horrível mas isso não foi dito.

10.
Acima de tudo mantém um standard e nunca oiças nem uses soluções invulgares.

Perigo da duplicação de Pastas.

Quando um pré-OT tem uma pasta Solo e outra de Audição, há um grande perigo se o Supervisor de Caso não vir AMBOS antes de fazer o C/S.

Houve uma ocasião em que um pré-OT auditou estranhos C/Ses em si mesmo. Um outro usou C/Ses de outras pastas em si mesmo. Em ambos os casos as consequências foram difíceis de corrigir quando, finalmente, foram descobertas.

Num outro caso, na pasta de Solo o pré-OT tinha ficado exterior com percepções totais. Mas a pasta de Audição Não-Solo estava a ser C/Sada. O TA disparou durante dois meses sem que nenhum Supervisor de Caso (excepto eu próprio) pedisse todas as pastas.

Os pré-OTs, infelizmente têm a situação de terem duas pastas, uma de audição e outra de Solo. A não ser que ambas estejam à mão quando se faz o C/S, grandes erros podem ser feitos pelo Supervisor de Caso.

Também houve o caso da pessoa que tinha duas pastas de audição não-solo a terem C/Ses ao mesmo tempo. Trata-se de um erro de Admin.

A regra invariável é: FAZ C/S UNICAMENTE COM TODAS AS PASTAS À MÃO.

A situação embaraçosa de não se conseguir obter uma pasta de outra organização ou de um auditor de campo, ou quando a pasta antiga se perdeu, tem de ultrapassada de algum modo. Não pode impedir totalmente a audição.

Supervisão de Caso-Tratamento das Pastas

Análise das pastas.
Volta atrás na pasta até à sessão em que o preclaro estava a andar bem e avança a partir desse ponto, fazendo um sumário de erros da pasta.

Revisão das pastas.
Ao rever uma pasta, a primeira coisa a fazer é olhar para o C/S para ver se foi feito.

Usa a Folha de Sumário para veres a atitude do Auditor e as mudanças de maneirismos do pc.

Usa o Relatório do Auditor para obteres o tempo que demoraram os processos.

Lê e obtém todos os dados a partir das folhas de trabalho e compara-os para veres se o C/S foi cumprido e te assegurares de que a Técnica Standard foi aplicada.

Se não conseguires ler os relatórios, envia-os para trás para que o Auditor escreva por cima das palavras inteligíveis. Nunca tentes supervisionar o caso (C/S) através de folhas de trabalho ilegíveis pois a única coisa que vais conseguir são dores de cabeça.

O Relatório de Exame pós-sessão dá-te a primeira pista sobre se deves ou não ser desconfiado no teu exame da pasta e se os relatórios da audição contêm ou não mentiras.

Técnica Standard

Não deixes que nada te faça afastares-te da Técnica Standard. A única razão para não ter funcionado é não ter sido aplicado.

A primeira pergunta de um Supervisor de Caso é:

foi aplicado?

Se seguires isto exactamente, não podes falhar.

Dados de Supervisor de Caso.

Um Supervisor de Caso deve procurar os registos Éticos dos pcs que foram C/Sados.

Se caírem de cabeça, se se meterem em condições inferiores, a pasta deve ser revista.

O mais provável é o auditor não ter feito o que lhe tinha sido mandado e, se a pasta estiver toda bem, o relatório de audição deve ser falso visto que algo está errado ou o pc não se teria metido em sarilhos.

Audição e Ética.
Casos que estão no meio de acções de Ética, Comissões de Inquérito, projectos de reparação ou condições Éticas baixas não deveriam ser auditados até que o assunto Ético esteja esclarecido e completo. Só lhes baralha o caso quando são auditados sob uma tal tensão.

Administração

Os Auditores têm de pôr sempre o grau do pc ou o nível do OT de forma muito proeminente no Relatório de Audição.

Um Supervisor de Caso não consegue C/Sar correctamente um caso do qual não possua estes dados.

Não façam esta má administração.

Risco da Má Administração.
Já muito tem sido dito sobre a importância da administração na audição, mas os Auditores não estão simplesmente a vê-la. Torna-se portanto agora um RISCO ter uma má administração nas pastas dos preclaros.

As pastas são apresentadas com a última sessão no topo. O Relatório do Auditor é agrafado às Folhas de Trabalho, as quais são datadas, numeradas e por ordem. O Relatório Sumário é então preso ao Relatório de Audição e Folhas de Trabalho com um clipe. Isto, é claro, para além da administração normal, tal como uma escrita legível, re-escrever palavras ilegíveis, marcação das leituras e das F/Ns e todos os Fenómenos Finais, etc.

As instruções do C/S para essa sessão são colocadas por baixo da sessão, de modo que têm o C/S de 4/6/68, a Sessão de 4/6/68, C/S de 5/6/68, a Sessão de 5/6/68, C/S de 7/6/68, etc., etc.

Visto que o objectivo total do Classe VIII é minimizar o tempo de audição através da execução perfeita da Técnica Standard, isto não pode ser feito se levar 15 minutos a pôr a pasta em ordem de modo a poder ser supervisionada para que possa então haver audição.

Grandes Erros na Supervisão de Casos.

1.
NÃO USAR PROGRAMAS DE PROGRESSO E DE AVANÇO SEMPRE QUE NECESSÁRIO.

2.
Mandar fazer reparações desnecessárias.

3.
Tentar usar processos de reparação para obter resultados de caso em vez de pôr o preclaro no grau seguinte.

4.
Não escrever as instruções do Supervisor de Caso e dá-las a um auditor verbalmente.

5.
Falar com o auditor sobre o caso.

6.
Falar com o preclaro sobre o caso dele.

7.
Não enviar o preclaro ao examinador quando não tem a certeza porque razão a pasta dele veio para o Supervisor de Caso.

8.
Ser razoável.

9.
Não ter suficiente presença Ética para que as suas ordens sejam seguidas.

10.
Emitir ordens de reparação pendentes umas das outras.

11.
O MAIOR ERRO DE SUPERVISÃO DE CASO que um Supervisor de Caso pode fazer é não ler a pasta do preclaro. 

L.R.H.
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